ATA DA PRIMEIRA REUNIAO DO JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM, PARA
CONTRATACAO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGCOES
PUBLICAS, POR TEMPO INDETERMINADO, DE UM COLABORADOR NA
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL - CANTONEIRO.

ATAN.°1

Aos 3 dias do més de dezembro do ano dois mil e vinte e cinco, reuniu na Junta de Freguesia
de Pedrégéo Grande, o Jari do procedimento concursal comum, para contratagao, na
modalidade de Contrato de Trabalho em Fungdes Publicas, por Tempo Indeterminado, de
1 trabalhador na Carreira/Categoria de Assistente Operacional — Cantoneiro, constituido
pelos seguintes membros: Presidente — Lucia Isabel Fernandes Bernardo, Presidente da
Junta de Freguesia de Pedrégdo Grande; Primeiro Vogal Efetivo, lzalina da Silva Antunes
Alves David, Secretaria na Junta de Freguesia de Pedrégéo Grande; Segundo Vogal Efetivo,
Armando Correia da Silva, Tesoureiro da Junta de Freguesia de Pedrégao Grande, a fim de
definir o processo de selecédo, bem como o sistema de ordenagéo final.

Iniciada a reunido, o Juri deliberou por unanimidade o seguinte:

1 - De acordo com o n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, e com o artigo 17.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, na sua atual redacéao, para candidatos que estejam a cumprir
ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caraterizadora do posto de trabalho
para cuja ocupacédo o procedimento foi publicitado, bem como para candidatos em
situaca@o de requalificacdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aguela
atribuicdo, competéncia ou atividade caraterizadora do posto de trabalho para cuja
ocupacdo o procedimento foi publicitado, os métodos de selecdo sdo a avaliagao
curricular (AC) e a entrevista de avaliagcdo de competéncias (EAC), exceto quando o
candidato os afaste por escrito, nos termos do n.°3 do artigo 36.° da LTFP.

2 - Para os restantes candidatos os métodos de selecao obrigatdrios serdo os constantes
no n.° 1 do artigo 36.°, da LTFP, Prova Pratica de Conhecimentos (PPC) e Avaliagcédo
Psicolégica (AP);

3 —Avaliagéao curricular (AC), expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoracéo até
as centésimas, sendo a classificagdo obtida através da média aritmética ponderada das
classificagOes dos elementos a avaliar, onde sdo considerados os que assumem maior
relevancia para o posto de trabalho a ocupar, nomeadamente os seguintes:

- A habilitagdo académica (HA), onde se pondera atitularidade de grau académico ou nivel
de qualificagado certificado pelas entidades competentes.

Valorizagao das habilitagées académicas:
As exigidas para o posto de trabalho - 18 valores;

De grau superior, desde que relacionada com a &rea funcional a que se candidata —
20 valores;



T -
] W

- Aformacéo profissional (FP), considerando-se as areas de formacéo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio
de funcédo, sdo ponderadas as agdes de formagédo e aperfeicoamento profissional
relacionadas com a area funcional do posto de trabalho a ocupar, realizadas nos Ultimos 3
anos, até ao limite maximo de 20 valores.

Valorizagao da formagéo profissional:

a) Superiora 70 horas ou superior a 10 dias - 20 valores;
b) De 50 até 70 horas ou de 8 a 10 dias — 18 valores;

¢) De 36 até 49 horas ou de 6 a 7 dias ~ 16 valores;

d) De 22 a35horasoude4abdias - 14 valores;

e) De7a21horasoude1a3dias-12valores;

f) Sem formacéo profissional — 10 valores.

- A experiéncia profissional (EP), sera avaliada mediante ponderagao do tempo efetivo de
exercicio de fungdes, execucdo de atividades e grau de complexidade das mesmas
caraterizadoras do posto de trabalho concursado.

Valorizac&o da experiéncia profissional:

a) Experiéncia profissional, superior a 8 anos - 20 valores;
b) Experiéncia profissional, superior a 6 anos — 18 valores;
c) Experiéncia profissional, superior a 4 anos - 16 valores;
d) Experiéncia profissional, superior a 2 anos — 14 valores;
e) Experiéncia profissional, até 2 anos — 12 valores;

f) Sem experiéncia profissional — 10 valores.

- A avaliacdo de desempenho (AD), em que se pondera a avaliagao relativa aos ultimos
trés periodos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou
atividades idénticas as do posto de trabalho a ocupar, sendo calculada pela média
aritmética dos periodos de avaliagéo, da seguinte forma:

-4,5 a 5 -Excelente/ 4 a 5 - Mérito Excelente — 20 valores;
-4 a 4,4 —Muito bom/ 4 a 5 - Desempenho Relevante — 16 valores;
-3 a 3,9 Bom/ 2 a 3,999 Desempenho Adequado - 12 valores;

-1a 1,9 -Insuficiente ou 2 a 2,9 - Necessita de Desenvolvimento/ 1 a 1,999 - Desempenho
Inadequado - 8 valores.

Para os candidatos que ndo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a
considerar, seré atribuida a nota de 12 valores.

- A avaliagao curricular sera pontuada, tendo em consideragao a seguinte férmula:
AC = (HA + FP + (2*EP) + AD) / 5 em que:

AC= Avaliagao Curricular;



HA= Habilitagdes Académicas; \O—=
FP= Formagao Profissional;

EP= Experiéncia Profissional;

AD = Avaliacdo de Desempenho

4.4 - Entrevista de avaliacdo de competéncias (EAC): visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideras essenciais para o exercicio da fungéo.

Na Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) é adotada a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoragao até as centésimas.

A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC), expressa numa escala de 0 a 20 valores,
tera uma duragédo que ndo deve exceder 30 minutos e a classificagdo serd apurada
mediante o calculo da média aritmética simples, das classificagdes dos fatores que a
seguir se explicitam, efetuada de acordo com o definido no anexo Il da presente ata e da
gual faz parte integrante, com arredondamento as centésimas:

A - ORIENTAGCAO PARA 0S RESULTADOS - Capacidade para concretizar com eficécia os
objetivos do servigo e as tarefas e que lhe sio solicitadas.

B- CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS E EXPERIENCIA - Conjunto de saberes,
informacgéo técnica e experiéncia profissional, essenciais ao adequado desempenho de
fungdes.

C - INICIATIVA E AUTONOMIA - Capacidade de atuar de modo independente e proativo no
seu dia a dia profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em
soluciona-los.

D - RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O SERVICO - Capacidade para
compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do servigo,
exercendo-a de forma disponivel e diligente.

E - TRABALHO DE EQUIPA E COOPERAGAO - Capacidade para se integrar em equipas de
trabalho de constituicao variada e gerar sinergias através de participagao ativa.

A classificagéo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), sera obtida através da
seguinte férmula:

- EAC = (A+B+C+D+E)/5

5- A Prova Préatica de Conhecimentos (PPC) visa avaliar os conhecimentos académicos
e, ou, profissionais e as competéncias técnicas dos candidatos necessarias ao exercicio
da funcao.
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A prova de conhecimentos sera de naturézapiitica individual, com a duragdo maxima de
30 minutos, com o objetivo de avaliar o nivel de conhecimentos na execucgéo de tarefas
relacionadas com a area de atividade a concurso, tais como:

Varredura/limpeza; extragdo de ervas; aparar/cortar relva; aparar uma sebe; podar um
arbusto; efetuar o corte de vegetacéo; limpeza de valetas; manobramento de trator e
ferramentas.

A classificagao das provas de conhecimentos serd expressa numa escala de 0 a 20 valores,
sendo a valoragéo considerada as centésimas e resultard da média aritmética ponderada
das classificagdes obtidas em cada um dos pardmetros de avaliagio:

A- Preparacgéo da tarefa a desempenhar: visa avaliar o conhecimento da fungéo e da
preparacéo do candidato para a execugao da tarefa, com uma ponderacgéo de 25%.

B- Manuseamento de maquinas/equipamentos e ferramentas: visa avaliar o dominio
e conhecimento do candidato, quanto ao manuseamento das
magquinas/equipamentos e ferramentas, com ponderacéo de 30%.

C- Cumprimento das regras de seguranga e higiene no trabalho: visa avaliar a
apeténcia para o cumprimento das normas de HST, com uma ponderagéo de 10%.

D- Qualidade do trabalho executado: visa avaliar a qualidade do trabalho executado,
com uma ponderacao de 30%.

E- Tempo de execucéo: visa avaliar o tempo despendido na execugéo da tarefa, com
uma ponderagéao de 5%.

Nos termos da seguinte férmula:

PPC = (PTD*25%) + (MMEF*30%) + (HST*10%) + (QTE*30%) + (TE*5%)
Sendo que:

PPC: Prova pratica de conhecimentos;

PTD: Preparacao da tarefa a desempenhar;

MMEF: Manipulacédo de maquinas/equipamentos e ferramentas;

HST: Higiene e seguranca no trabalho;

QTE: Qualidade do trabalho executado;

TE: Tempo de execugao.

Os critérios de apreciacdo e ponderacao dos fatores de avaliagdo da Prova Pratica de
Conhecimentos (PPC) serdo os seguintes:

Preparacao da tarefa a desempenhar (PTD) - ponderagao de 25%:
-Ma preparagdo - 0 a 5 valores;
-Fraca preparacéo -6 a 9 valores;

- Preparacgéo adequada —10 a 13 valores;



-Boa preparagao - 14 a 17 valores;
- Excelente preparagdo — 18 a 20 valores.

Manipulagédo de maquinas/equipamentos e ferramentas (MMEF) - ponderacéo de 30%
- Manipulagéo incorreta -0 a 5 valores;

-Manipulagéo deficiente — 6 a 9 valores;

- Manipulagéo adequada com préatica de utilizagdo - 10 a 13 valores;

- Boa manipulagéo e pratica de utilizagdo - 14 a 17 valores;

- Excelente manipulagéo - 18 a 20 valores.

Higiene e Segurang¢a no Trabalho (HST) - ponderacgéo de 10%.

- N&o usou e desconhece por completo a necessidade de cumprir as normas de segurancga
-0abvalores;

- Usou incorretamente os EPI (Equipamentos de Protecéo Individual) - 6 a 9 valores;

- Usou corretamente os EPI mas demonstra pouca sensibilidade 4 necessidade de cumprir
as normas de seguranca—10 a 13 valores;

- Usou corretamente os EPl e demonstrou possuir conhecimentos e preocupagdo em
cumprir as normas de HST - 14 a 17 valores.

- Usou corretamente os EPl e demonstrou possuir conhecimentos e preocupagéo em
cumprir as normas de HST e propde agdes de melhoria na darea —18 a 20 valores.

Qualidade do trabalho executado (QTE) - Ponderagao de 30 %
- Trabalho executado com erros e defeitos graves -0 a 5 valores.

- Trabalho executado com erros e defeitos menos graves e com possibilidade de corregio
-6 a 9valores;

- Trabalho satisfatoriamente executado, mas exige aperfeicoamento - 10 a 13 valores;
- Trabalho bem executado sem erros ou defeitos — 14 a 17 valores;

-Excelente trabalho executado - 18 a 20 valores,

Tempo de execugéo (TE) ~ ponderagéo de 5%

- Muitolento - 0 a 5 valores;

- Lento -6 a 9 valores;

-Executado em tempo util - 10 a 13 valores;

- Rapido - 14 a 17 valores;

- Grande rapidez-18 a 20 valores.



6 - Avaliacdo Psicolégica (AP) - visa avalias; vés de técnicas de natureza psicolégica,
aptidées, carateristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos
candidatos e estabelecer um prognédstico de adaptacao as exigéncias dos postos de
trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido,
nomeadamente: responsabilidade e compromisso com o servigo; adaptacédo e melhoria
continua; conhecimentos e experiéncia; trabalho de equipa e cooperacéo; e orientagédo
para a seguranga, sendo valorada em cada fase intermédia do método através das
mengdes classificativas Apto e Nao Apto.

7 - Os métodos de selegdo séo aplicados num Unico momento, podendo, por motivos de
operacionalidade e eficiéncia da aplicabilidade dos métodos de selegéo, optar-se pela sua
utilizagdo faseada. A aplicacdo dos métodos de selegédo, conforme seja num Unico
momento ou faseadamente, sera efetuada nos termos do disposto no artigo 19.° da
Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro, na sua atual redacio.

8 - Cada um dos métodos de selegdo € eliminatério, considerando-se excluido do
procedimento o candidato que obtiver uma valoragéo inferior a 9,5 valores num dos
métodos ou fases, ndo sendo convocados para a realizagdo do método seguinte.

9 - A falta de comparéncia de um candidato a qualquer um dos métodos de selegéo
equivale a desisténcia do procedimento concursal, considerando-se automaticamente
excluido.

10 - A classificacao final (CF) dos candidatos que completem o procedimento, com
aprovagao em todos os métodos de selegéo aplicados, é efetuada de acordo com a escala
classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada, das
classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegdo, de acordo com as
seguintes férmulas, conforme o grupo onde estejam integrados:

CF = EAC x 55% + AC x 45 %
CF = PEC X 100 + AP (Apto)

11 - Em caso de igualdade de valoracéo aplica-se o disposto no artigo 24.°, da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo o empate apds aplicagao dos referidos critérios,
serdo utilizados os seguintes:

1.° Valoragéo obtida no primeiro método de selegao utilizado;
2.%°Valoragao obtida no método de selegao seguinte;

3.° Candidato com a melhor classificacdo obtida no pardametro de avaliacdo da PPC:
“Qualidade do trabalho executado”;

4.° Candidato com a melhor classificagdo obtida no pardmetro da avaliagdo da PPC:
“Manipulagdo de maquinas/equipamentos e ferramentas”;

5.2 Candidato com a melhor classificagdo obtida no pardmetro da avaliagdo da PPC:
“Preparacéao da tarefa a desempenhar”.
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12 - As atas do Juri, onde constam os pardmet’os de avaliagao e respetiva ponderagéo de
cada um dos métodos de selegéo a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragao
final do método, séo facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

13 - A exclusdo e notificagéo de candidatos: de acordo com o definido no n.° 4 do artigo
16.° da Portaria, os candidatos excluidos serédo notificados por uma das formas previstas
no artigo 6.° da mesma Portaria, para a realizagdo da audiéncia dos interessados nos
termos do Cédigo do Procedimento Administrativo.

14 - Os candidatos admitidos serdo convocados, através de notificacéo, do dia, hora e local
para a realizacdo dos métodos de selegcdo nos termos previstos no artigo 16.°2 da Portaria e
por uma das formas previstas no artigo 6.° da mesma Portaria.

15 - A publicagao dos resultados obtidos em cada método de selecao é efetuada através
de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico nas instalagdes da
Junta de Freguesia e disponibilizada no site institucional, em https:/if-pedrogacgrande.pt/.

16 - Mais deliberou o Jdri, por unanimidade, que, nos termos da alinea a) do n.° 5 do artigo
15.° da Portaria, a falta de entrega de qualquer um dos documentos que deverdo
acompanhar a candidatura determinard a exclusao do procedimento concursal.

17 - A lista de ordenacédo final dos candidatos aprovados e excluidos no decurso da
aplicacdo dos métodos de selegdo é notificada aos candidatos para a realizagdo da
audiéncia prévia dos interessados, nos termos do disposto no artigo 6.° e do artigo 25.° da

Portaria.

Nada mais havendo a tratar nem para constar, deu o Jari por encerrada a reunido as 19:00,
da qual elaborou a presente ata, que, depois de lida e aprovada, por unanimidade, vai ser
assinada pelos elementos do Juri presentes.

Junta de Freguesia de Pedrégao Grande, 03 de dezembro de 2025.
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FREGUESIA DE PEDROGAO GRANDE

CONTRIBUINTE N.° 506239705

Av. Dr. Francisco Sa Carneiro, n.° 36, 3270-092 PEDROGAO GRANDE

TEL. 236485263

Anexo | - Grelha de Avaliag¢édo da prova de conhecimentos

Nome do Candidato:

PROVA PRATICA DE CONHECIMENTOS

A - Preparacéao da tarefa a desempenhar — ponderagéo de 25 %

Parametro Intervalo Classificacdo Fundamentacgédo da
classificacao do
parametro

Ma preparagao 0-5

Fraca preparagao 6-9

Adequada preparagédo | 10-13

Boa preparagao 1417

Excelente preparacdo | 18-20
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B - Manuseamento de maquinas/equipamentos e ferramentas — ponderacéo de 30%

Parametro Intervalo Classificagao Fundamentacéo da
classificagdo do
parametro

Manipulagao Incorreta | 0-5

Deficiente manipulagéo | 6-9

Manipulagdo adequada | 10-13
com a pratica de
utilizagao

Boa manipulagcdoe 1417
pratica de utilizacédo

Excelente manipulacado | 18-20

C - Cumprimento das regras de seguranga e higiene no trabalho (HST) -~ ponderacéo de
10 %

Parametro Intervalo Classificagao Fundamentag¢ao
da classificacao do
parametro

N&o usou e 0-5
desconhece por
completo a

necessidade de
cumprir as normas

de seguranga
Usou 6-9
incorretamente os
EPI (Equipamento
de Protecéo
Individual)
Usou corretamente | 10-13
os EPI mas
demonstra pouca
sensibilidade a
| necessidade de




cumprir as normas
de seguranca

Usou corretamente
os EPI e
demonstrou possuir
conhecimentos e
preocupagdo em
cumprir as normas
de HST

1417

Usou corretamente
0s EPI e
demonstrou possuir
conhecimentos e
preocupacdo em
cumprir as normas
de HST e propde
acoes de melhoria
na érea

18-20

D - Qualidade do trabalho efetuado — Ponderacao de 30%

Parametro

Intervalo

Classificacao

Fundamentacéo da
classificagao do
parametro

Trabalho executado
com erros e defeitos
graves

0-5

Trabalho executado
com erros e defeitos
menos graves e com
possibilidade de
corregao

6-9

Trabalho
satisfatoriamente
executado, mas
exige
aperfeicoamento

10-13

Trabalho bem
executado sem
erros ou defeitos

14-17

Excelente trabalho
executado

18-20

E - Tempo de execug¢ao (TE) - ponderacdo de 5%

Parametro

Intervalo

Classificacao

Fundamentacéo da |
classificagéo do
pardmetro

10




Muito lento 0-5
Lento 6-9
Executado em | 1013
tempo util

Réapido 1417
Grande rapidez 18-20

11






